Legismap Roncarati
Nota do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao sobre o FUNPRESP

O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo reforca que é falsa a informacdo de que
serd proposto o cancelamento da migracdo de funcionarios publicos do Regime Préprio de
Previdéncia Social para o Regime de Previdéncia Complementar (FUNPRESP).

Também é falso que serd proposta qualquer mudanca nos termos do beneficio especial. Em suma,
nao ha qualquer proposta de mudanca nas regras atuais de migracao para o FUNPRESP, de
participacao de servidores no FUNPRESP ou sobre a relacao do Governo com a entidade.

A migracado estd disponivel até o dia 27 de julho de 2018, conforme previsto na Lei n? 13.328/2016,

que reabriu o prazo pelo periodo de 24 meses. O Ministério reafirma seu compromisso com os
servidores.

Fonte: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, em 25.08.2017.
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